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Estado do Paraná 

POR T 	IA rd.° 0E36 
Estabelece limite maximo de pagamento de ho 

ras extras aos servidores da Prefeitura Mu 

nicipal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA,no 

.uso de - suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO O grande:montante 9 que vem atingindo a 

folha de pagamento do Pessoal desta Prefeitura, 

RESOLVE : 

ESTABELECER em 20% (vinte por cento) do vencimento, o 

limite mãximo de pagamento de horas extras aos servidores da Pre 

feitura Municipal, a partir de julho do corrente exercício, obser 

vando-se a imprescindibilidade da realização dos serviços, 	cuja 

justificação devera ser feita, por escrito, ã Secretaria de Admi 

nistração, mensalmente, sob pena de responsabilização de quem as 

tenha autorizado. 

EDIFTC10 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 	ESTADO 

,D0 PARANA, aos 06 de julho de 1984. 

Prefeito Municipal 

JOSE LUIZ DE MORAES 

Secretario de Administração 

SAH/vm. 
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